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9.2 — Durante a prova é apenas permitida consulta à legislação
mencionada no anexo.

9.3 — Na avaliação curricular ponderar-se-ão obrigatoriamente os
seguintes factores:

a) Habilitação académica de base, onde se ponderará a titu-
laridade de um grau académico ou a sua equiparação, legal-
mente reconhecida;

b) Formação profissional, em que se ponderarão as acções de
formação e aperfeiçoamento profissional, em especial as rela-
cionadas com a área funcional do lugar posto a concurso;

c) Experiência profissional, em que se ponderará o desempenho
efectivo de funções na área de actividade para qual a concurso
é aberto, bem como outras capacitações adequadas, com ava-
liação da sua natureza e duração.

9.4 — A entrevista profissional de selecção visará determinar e ava-
liar, numa relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática,
as aptidões profissionais dos candidatos e assentará na apreciação
dos seguintes factores:

a) Capacidade de expressão e fluência verbais;
b) Motivação e interesse;
c) Qualidade da experiência profissional;
d) Interesse pela valorização e actualização profissional.

10 — Na classificação final dos candidatos adoptar-se-á a escala
de 0 a 20 valores e a mesma classificação resultará da média ponderada
das classificações obtidas nas fases de selecção realizadas.

11 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular e da entrevista, bem como o sistema de classificação final,
incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam de actas de reu-
niões do júri do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos
sempre que solicitadas.

12 — A relação dos candidatos admitidos e a lista de classificação
final serão afixadas nos Serviços da Estrutura Central — Adminis-
tração desta Universidade, sendo os candidatos notificados das mes-
mas nos termos do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

12.1 — Os candidatos excluídos serão notificados nos termos do
artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

12.2 — Os candidatos admitidos serão notificados, com a devida
antecedência, da data, hora e local da realização da prova, nos termos
do n.o 2 do artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

13 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-
rimento, entregue pessoalmente, ou remetido pelo correio, com aviso
de recepção, expedido até ao termo do prazo fixado, para os Serviços
Centrais, Palácio dos Grilos, Rua da Ilha, 3000 Coimbra.

14 — Os candidatos ao concurso devem, no prazo fixado no n.o 1,
fazer acompanhar o requerimento dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae, datado e assinado pelo candidato;
b) Documento comprovativo das habilitações literárias.
c) Declaração, passada e autenticada pelos serviços a que se

encontra afecto, donde constem, de maneira inequívoca, a
existência e a natureza do vínculo na função pública e o registo
de antiguidade na categoria, na carreira e na função pública;

d) Declaração, passada e autenticada pelo dirigente da hierar-
quia de que depende o candidato, donde conste o conjunto
de tarefas e responsabilidades inerentes ao posto de trabalho
que ocupa;

e) Documentos, autênticos ou autenticados, comprovativos das
acções de formação profissional complementar e dos respec-
tivos tempos de duração;

f) Documentos, autênticos ou autenticados, comprovativos dos
elementos que os candidatos considerem relevantes para a
apreciação do seu mérito ou que possam constituir motivo
de preferência legal.

15 — O júri pode exigir a qualquer dos candidatos, em caso de
dúvida sobre a situação que descreveu, a apresentação de documentos
comprovativos das suas declarações.

16 — Os funcionários da Universidade de Coimbra são dispensados
da apresentação dos documentos referidos nas alíneas b) e c) do
n.o 14 desde que os mesmos constem dos respectivos processos
individuais.

17 — As falsas declarações são punidas nos termos da lei.
18 — O júri do concurso tem a seguinte constituição:

Presidente — Licenciada Maria Alzira Custódio Vaz, chefe de
divisão de Recursos Humanos da Administração dos Serviços
da Estrutura Central da Universidade de Coimbra.

Vogais efectivos:

Licenciada Maria do Rosário Cruz Sousa Rainho Ataíde,
chefe de divisão Técnico-Pedagógica do Departamento
Académico da Administração dos Serviços da Estrutura
Central da Universidade de Coimbra.

Licenciada Maria Isabel Teixeira Gomes, chefe de divisão
do Departamento Académico da Administração dos Ser-
viços da Estrutura Central da Universidade de Coimbra.

Vogais suplentes:

Licenciada Maria Filomena Coelho Coimbra Marques Car-
valho, chefe de divisão de Relações Internacionais, Ima-
gem e Comunicação da Administração dos Serviços da
Estrutura Central da Universidade de Coimbra.

Licenciado Jorge Amaral Tavares, chefe de divisão do
Departamento Financeiro da Administração dos Serviços
da Estrutura Central da Universidade de Coimbra.

O presidente do júri será substituído nas suas faltas ou impedi-
mentos pelo vogal efectivo indicado em primeiro lugar.

2 de Agosto de 2005. — Pela Administradora, a Directora do Depar-
tamento de Administração e Finanças, Celeste Nunes da Silva.

ANEXO

Programa de provas para os concursos de ingresso relativo
ao grupo de pessoal técnico superior dos quadros de pessoal
da Universidade de Coimbra.

(despacho do reitor de 5 de Julho de 1996, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 174, de 29 de Julho de 1996)

1 — Grupo de pessoal técnico superior — nos concursos para
ingresso na carreira técnica superior, as provas escritas e ou orais
de conhecimentos incidirão sobre temas correspondentes às seguintes
áreas de actividade: ciências sociais, ciências humanas, ciências da
saúde, ciências exactas, ciências naturais, ciências da engenharia, ges-
tão (académica, recursos humanos, financeira, patrimonial e inves-
tigação científica), relações públicas e museologia.

1.1 — A delimitação das áreas e a definição e pormenorização dos
temas a desenvolver em cada concurso constarão dos respectivos avisos
de abertura e incluirão necessariamente:

1) Noções gerais do sistema de organização e funcionamento
da Administração Pública;

2) Universidade de Coimbra — suas unidades orgânicas e ser-
viços de apoio: estrutura, atribuições e funcionamento.

Legislação

Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro (Código do
Procedimento Administrativo).

Decreto-Lei n.o 184/89, de 2 de Junho (princípios gerais em matéria
de emprego público, remunerações e gestão de pessoal da função
pública).

Lei n.o 108/88, de 24 de Setembro (autonomia das universidades).
Decreto-Lei n.o 252/97, de 26 de Setembro (autonomia das uni-

versidades).
Despacho Normativo n.o 30/2004, publicado no Diário da República,

1.a série, n.o 143, de 19 de Junho de 2004 (Estatutos da Universidade
de Coimbra).
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Reitoria

Despacho n.o 18 496/2005 (2.a série). — Departamento Acadé-
mico — mestrado em Psicologia — área de especialização em Psicologia
do Desenvolvimento Vocacional — ano lectivo de 2005-2006. — Sob
proposta da Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação, deter-
mino que:

1 — Em virtude de não ter ficado preenchido o numerus clausus
aprovado para o curso conducente ao mestrado em Psicologia, área
de especialização em Psicologia do Desenvolvimento Vocacional, que
vai funcionar no ano lectivo de 2005-2006, irá decorrer de 5 a 23
de Setembro de 2005 novo prazo de candidatura para seis vagas
sobrantes.

2 — As condições de candidatura relativas ao mestrado acima refe-
rido são as que constam do despacho n.o 11 105/2005, já publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 95, de 17 de Maio de 2005.

29 de Julho de 2005. — O Reitor, Fernando Seabra Santos.


